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1 Sexta-feira, 18 de outubro de 2024 ANEXO - CONCORRÊNCIA Nº 009/2024

Diário Oficial do Município

Cidade de Origem : IRECÊ (maior centro mais próximo da obra)

Destino : NOVA IRAQUARA (Canteiro de obras)

Dist. Origem à N. IR. : 114,00 km

Dist. N.IR. ao CG : 10,02 Km

Distância Total : 124,02 km

14,35  ton

11,79  ton

16,45  ton

5,81  ton

11,68  ton

21,30  ton

10,84  ton

92,22  ton

MOMENTO DE TRANSPORTE: 92,22 TON x 124,02 KM= 11.437,12 TON x KM

IRAQUARA/BAHIA, 09 DE MAIO 2024

Prefeitura Municipal de Iraquara/BA
Responsável Técnico

7) Rolo Compactador chapa

Total

EQUIPAMENTOS MÉDIA DE PESO

OBS: SPREAD/EQUIPAMENTOS DE PEQUENO PORTE, ENTRE OUTROS DE PESO RELATIVAMENTE NÃO 
QUANTIFICADO PODEM SER TRANSPORTADOS POR CAMINHÕES CARGA SECA OU BASCULANTES.

ENCARGO : 115,15%
DATA :BAHIA SICRO OUT/2023 SINAPI NÃO DESONERADO 11/2023

OBJETO
: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE IRAQUARA/BA

BDI : 22,05%

                PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA/BA

MOBILIZAÇÃO E DEMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ÍTEM

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
PESADOS

1) Trator de esteiras D4

2) Pá carregadeira

3) Motoniveladora 

4) Trator de pneus e grade de disco

5) Rolo Compactador pé de carneiro

6) Escavadeira
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